
 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 790, DE 2015 

 

Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e a Lei 
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o 
financiamento e a prestação de serviços de assistência 
técnica e extensão rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o fortalecimento das políticas de financiamento e 
de prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural, públicos e privados. 

Art. 2º A Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3º...................................................................................... 
................................................................................................... 
V – garantir a universalização do acesso dos produtores rurais ou 

suas organizações, legalmente instituídas, a serviços públicos ou privados 
de assistência técnica ou extensão rural, por meio da oferta de linha de 
crédito subsidiado específica para esse fim.” (NR) 

 “Art. 6º..................................................................................... 
................................................................................................... 
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo levará em 

consideração o envolvimento da Agência Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural – ANATER, a que se refere a Lei nº 12.897, de 18 
dezembro de 2013.” (NR) 

 “Art. 7º..................................................................................... 
................................................................................................... 
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§ 4º A Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural – 
ANATER, a que se refere a Lei nº 12.897, de 18 dezembro de 2013, será 
vinculada ao sistema nacional de crédito rural. 

........................................................................................” (NR) 

 “Art. 16.................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 1º Todo e qualquer fundo, já existente ou que vier a ser criado, 

destinado especìficamente a financiamento de programas de crédito rural, 
terá sua administração determinada pelo Conselho Monetário Nacional, 
respeitada a legislação específica, que estabelecerá as normas e 
diretrizes para a sua aplicação. 

§ 2º Às atividades de contratação de serviços de assistência técnica 
e extensão rural da Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural – ANATER, a que se refere o art. 1º da Lei nº 12.897, de 18 de 
dezembro de 2013, serão assegurados no mínimo 1 % (um por cento) dos 
recursos referidos no caput.” (NR) 

 “Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, anualmente, na 
elaboração da proposta orçamentária pelo Poder Executivo, incluirá 
dotação destinada ao custeio da contratação de serviços públicos e 
privados de assistência técnica ou de extensão rural aos beneficiários do 
crédito rural. 

Parágrafo único. Os recursos da dotação referida no caput serão 
alocados em linha de crédito exclusiva para os fins deste artigo em 
montante nunca inferior a 2% (dois por cento) do total de recursos a que 
se refere o art. 16 desta Lei, e independerá da alocação de recursos 
destinados à contratação de serviços assistência técnica, obrigatórios ou 
não, relacionados ao outras linhas ou programas de crédito, sejam de 
custeio ou de investimento.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º ..................................................................................... 
................................................................................................... 
VI – o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao 

homem do campo o acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, 
crédito rural, assistência técnica e extensão rural, segurança pública, 
transporte, eletrificação, comunicação, habitação, saneamento, lazer e 
outros benefícios sociais.” (NR) 

 “Art. 3º .................................................................................... 
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................................................................................................... 
VIII - promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da 

tecnologia agrícola pública e privada, em especial inovações voltadas 
para a utilização mais eficiente dos fatores de produção internos à 
propriedade, e a sua efetiva comunicação aos produtores rurais; 

........................................................................................” (NR) 

 “Art. 15-A. Para os fins desta Lei, entende-se:  
I – extensão rural: processo educativo voltado para a capacitação 

técnica e social dos produtores rurais, seus familiares e suas 
organizações;  

II – assistência técnica: comunicação de informações para a solução 
de problemas de natureza técnica. 

 Art. 15-B. As políticas públicas e ações de assistência técnica e a 
extensão rural deverão buscar, para consecução de seus objetivos, o 
apoio e a integração de instituições e organizações que exerçam 
atividades de interesse dos produtores rurais, a saber: 

I – as instituições públicas de assistência técnica e extensão rural, 
pesqueira ou florestal; 

II – as instituições públicas e privadas de pesquisa agropecuária, 
pesqueira e florestal; 

III – as organizações dos agricultores familiares que atuam em 
assistência técnica e extensão rural; 

IV – as organizações não governamentais que atuam em assistência 
técnica e extensão rural; 

V – as cooperativas que executam atividades de assistência técnica 
e extensão rural; 

VI – estabelecimentos de ensino que executam atividades de 
assistência técnica e extensão rural; 

VII – as Casas Familiares Rurais (CFR), Escolas Família Agrícola 
(EFA) e outras entidades afins e que executam atividades de assistência 
técnica e extensão rural; 

VIII – redes e consórcios que tenham atividades de assistência 
técnica e extensão rural; 

IX – agentes financeiros que, em suas ações de fiscalização de 
contratos de crédito rural, executem assessoramento técnico; 

X – as empresas privadas de assistência técnica e extensão rural, 
em especial aquelas dedicadas a difundir os sistemas integrados de 
produção; 

XI - outras entidades que prestem serviços de assistência técnica e 
extensão rural permanente e continuada; 
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XII – indústrias de insumos e equipamentos, agroindústrias e 
revendas agropecuárias que prestem serviços de assistência técnica e 
extensão rural. 

Parágrafo único. As instituições referidas neste artigo integrarão o 
Sistema Brasileiro de Assistência Técnica e Extensão Rural – SIBRATER, 
cujo funcionamento e coordenação serão definidos em regulamento, 
considerando-se o disposto na alínea “n”, I, do art. 27 da Lei nº 10.683, de 
28 de maio de 2003, na Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e na Lei 
nº 12.897, de 18 de dezembro de 2013.” 

 “Art. 17. O Poder Público manterá serviço oficial de assistência 
técnica e extensão rural de caráter educativo, garantindo atendimento 
gratuito aos agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais e 
suas formas associativas, conforme definidos na Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, visando: 

................................................................................................... 
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o Poder Público 

proverá dotação de recursos na lei orçamentária anual destinada a 
criação de linha de crédito rural específica para, conforme regulamento, 
financiar a contratação pelos agricultores familiares ou empreendedores 
familiares rurais, conforme definidos na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, pelos médios produtores rurais, e suas formas associativas, de 
serviços privados de assistência técnica e extensão rural.” (NR) 

“Art. 48. .................................................................................. 
................................................................................................... 
II - favorecer o custeio oportuno e adequado da contratação de 

serviços de assistência técnica e extensão rural, da produção, do 
extrativismo não predatório e da comercialização de produtos 
agropecuários; 

................................................................................................... 

................................................................................................... 
IX – financiar a contratação de serviços públicos ou privados de 

assistência técnica ou extensão rural aos produtores rurais ou suas 
organizações legalmente instituídas, através de linha de crédito 
subsidiado específica para esse fim. 

................................................................................................... 
§ 3º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural, conforme definidos nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, o crédito rural para contratação de serviços privados de 
assistência técnica e extensão terá taxa de juros zero, podendo ainda ser 
concedidos rebates, conforme o regulamento.” (NR) 
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 § 4º Relativamente aos recursos totais previstos para os planos de 
safra referidos no art. 8º desta Lei, a Lei Orçamentária Anual preverá 
dotação de no mínimo 2% (dois por cento) para serem geridos pela 
Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural – ANATER, a 
que se refere a Lei nº 12.897, de 18 de dezembro de 2013, e no mínimo 
1% (um por cento) por meio da oferta de linhas de crédito rural para 
contratação pelos produtores rurais de serviços privados de assistência 
técnica e extensão rural.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A maioria dos 4,36 milhões de agricultores familiares identificados no Censo 
Agropecuário de 2006 relatou não ter recebido assistência técnica, ou tê-la recebido apenas 
ocasionalmente. Ainda que as verbas do orçamento federal destinadas à contratação pelo 
Governo Federal de serviços de ATER tenham crescido nos últimos anos, o volume de 
recursos ainda está longe de proporcionar a necessária e rápida universalização do acesso 
pelos agricultores familiares a tais serviços. Igualmente, grande parte dos cerca de 810 mil 
produtores rurais de porte médio relataram não ter recebido, naquele ano, assistência 
técnica adequada. 

São evidentes os riscos do financiamento da aquisição de insumos, máquinas 
e equipamentos pelos produtores rurais, sem a imprescindível orientação técnica para seu 
uso correto. Danos ambientais e socioeconômicos podem advir do uso incorreto dessas 
tecnologias. Ademais, se é verdade que um significativo contingente de setores da 
agropecuária nacional, ou de produtores rurais, alcançou elevados níveis de produtividade e 
competitividade, tornando-se exemplo para o mundo, também é verdade que a maioria dos 
produtores rurais, ainda pode melhorar muito tais índices. 

 Para tanto, é necessário que seja significativamente acelerado o acesso a 
serviços de ATER para todos os produtores rurais. Tais serviços deveriam ser gratuitamente 
garantidos pelo Estado aos pequenos produtores e suas formas associativas, como 
estabelecido pelo art. 17 da Lei Agrícola (Lei nº 8.171, de 1991). As entidades públicas 
estaduais de ATER (e eventualmente por algumas prefeituras) historicamente têm assumido 
esse papel junto, sobretudo, aos agricultores familiares. Mais recentemente essas entidades, 
paralelamente com organizações não governamentais privadas, vêm sendo apoiadas pelo 
Governo Federal, por meio das chamadas públicas Política Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária – PNATER, e do Programa 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária – PRONATER, instituídos pela Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010. 

Mas a maioria dos produtores rurais, sejam agricultores familiares ou médios 
produtores, ainda não tem acesso a serviços de ATER contínuos e de qualidade. É urgente 
aperfeiçoar o marco regulatório dos serviços de ATER e acelerar o acesso dos produtores 
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rurais a tais serviços, tanto visando a elevação dos níveis de produtividade da agropecuária 
quanto,  da renda dos produtores e, portanto, da sustentabilidade da atividade. 
Adicionalmente, em muitas regiões, dado o isolamento geográfico de muitos produtores, o 
serviço público de ATER é o único, dada a natureza da sua missão junto ao seu público, 
com capilaridade e capacidade de levar à população rural os benefícios das demais políticas 
públicas. 

Recentemente, a Lei nº 12.897, de 18 de dezembro de 2013, autorizou o Poder 
Executivo a criar a Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural – ANATER. 
Criada efetivamente pelo Decreto nº 8.252, de 26 de maio de 2014, a ANATER deverá 
exercer um papel preponderante na execução das políticas públicas de promoção da oferta 
de serviços assistência técnica e extensão rural (ATER). Conforme o art. 2º da Lei, a 
“ANATER dará prioridade às contratações de serviços de assistência técnica e extensão 
rural para os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, e para os médios 
produtores rurais”. A ANATER, portanto, utilizando sobretudo recursos públicos do 
orçamento federal, contratará junto a organizações públicas ou privadas, a prestação de 
serviços gratuitos de ATER para os produtores rurais. 

O art. 18 da Lei nº 12.897, de 2013, dispõe sobre as receitas da ANATER, 
destacando-se “os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações anuais 
consignadas no orçamento geral da União, créditos adicionais, transferências ou repasses”. 
Entretanto, esta Lei não garante que as dotações orçamentárias serão suficientes para que 
a Agência desenvolva com eficácia as ações para que foi criada. 

Neste Projeto de Lei do Senado pretendemos assegurar, no art. 20 da Lei de 
Crédito Rural, que no mínimo 2% de todos os recursos destinados ao financiamento das 
atividades agropecuárias objeto dos Planos Agrícola e Pecuário (PAP), elaborado pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), e Safra da Agricultura Familiar, 
elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário sejam alocados em custeio da 
contratação de serviços públicos e privados de assistência técnica ou de extensão rural aos 
beneficiários do crédito rural.  

O PLS também garante, no art. 16 da Lei de Crédito Rural, que metade (no mínimo 1%) 
desses recursos sejam destinados às atividades de contratação de serviços de assistência 
técnica e extensão rural pela ANATER. Por exemplo, o PAP 2015/2016 prevê um montante 
total de R$ 187,7 bilhões e o Plano Safra 2015/2016 prevê outros R$ 28,9 bilhões em 
financiamento. Somados, serão R$ 216,6 bilhões. Considerando o proposto no art. 20 do 
PLS, que altera o art. 3º da Lei de Crédito Rural, desse montante no mínimo R$ 4,33 bilhões 
(2%) teriam de ser destinados ao financiamento da contratação de serviços públicos ou 
privados de assistência técnica e de extensão rural aos beneficiários do crédito rural. Destes 
R$ 4,33 bilhões, conforme o art. 5º do PLS, cerca de R$ 2,15 bilhões seriam geridos pela 
ANATER, montante este superior aos R$ 1,3 bilhão destinados a tais serviços, no orçamento 
de 2015 do Ministério do Desenvolvimento Agrário.  

Os outros R$ 2,15 bilhões seriam disponibilizados por linhas de crédito para 
contratação de serviços privados de ATER pelos produtores rurais ou suas organizações 
diretamente no mercado. Ainda que subsidiados, com possibilidade de concessão de 
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rebates, o fato de tais serviços serem financiados permite o retorno de parte dos recursos 
aos cofres públicos. Trata-se de uma estratégia de recuperação de custos (de financiamento 
do sistema) que é uma tendência mundial e que tornará a política de universalização do 
acesso pelos produtores aos serviços de ATER menos dependente da alocação de novos 
recursos públicos e do orçamento federal. 

Diversos outros artigos do PLS aperfeiçoam a Lei Agrícola, ao conceituar os 
termos “assistência técnica” e “extensão rural”, algo ainda inexistente no marco regulatório 
de ATER. Também o PLS inova ao trazer para a Lei Agrícola os tipos de organizações e 
instituições cuja atuação integrada deve ser uma preocupação e um princípio fundamental 
no planejamento e execução das políticas públicas voltadas para o campo, incluindo as 
políticas de ATER. 

O art. 17 da Lei Agrícola é alterado e modernizado, para excluir a objeção á 
existência de outros modelos e serviços de ATER públicos ou privados, diferentes do serviço 
oficial. Esta pluralização do perfil dos provedores de de serviços de ATER é também uma 
tendência mundial, recomendada no caso brasileiro, sobretudo considerando-se a grande 
heterogeneidade do meio rural, tanto de produtores, quanto de atividades econômicas, 
realidades socioculturais. A preocupação com a oferta de serviços de ATER diferenciados 
para indígenas, quilombolas, mulheres,  jovens, pescadores, extrativistas, assentados de 
reforma agrária é um exemplo dessa heterogeneidade. 

As alterações do art. 48 da Lei Agrícola, no Capítulo que trata do Crédito Rural, 
também procuram garantir o custeio oportuno de serviços de ATER, que devem anteceder o 
crédito de custeio da aquisição de insumos e de investimento em máquinas e equipamentos. 
Ademais, garante taxa de juros zero para o agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, 
e ainda a possibilidade da concessão de rebates, conforme o regulamento. Coloca entre os 
objetivos do crédito rural, estabelecidos na Lei Agrícola, o financiamento da “contratação de 
serviços públicos ou privados de assistência técnica ou extensão rural aos produtores rurais 
ou suas organizações legalmente instituídas, através de linha de crédito subsidiado 
específica para esse fim”. 

Finalmente, a Lei Agrícola é também alterada para garantir que a Lei 
Orçamentária Anual preveja recursos orçamentários destinados ao financiamento da 
contratação de serviços de assistência técnica e extensão rural em um montante de, no 
mínimo, 3% dos recursos totais previstos para os planos de safra referidos no art. 8º da Lei, 
a serem repassados pelos dos agentes financeiros de crédito oficial, sendo desse percentual 
no mínimo 2% geridos pela ANATER, e no mínimo 1% por meio da oferta de linhas de 
crédito rural para contratação de serviços privados de assistência técnica e extensão rural. 
Trata-se de dispositivo semelhante, mas não idêntico ao que garante recursos à ATER na 
Lei de Crédito Rural, uma vez que nesta Lei as fontes dos recursos do Sistema Nacional de 
Crédito Rural não se restringem ao orçamento federal. 

Sendo estas as razões para a apresentação da presente Proposição, peço a 
aprovação de meus pares, na certeza de que a efetiva implantação destas medidas pelo 
Poder Público proporcionará aos produtores rurais o tão desejado e necessário rápido 
acesso a serviços de assistência técnica e extensão rural, continuados e de qualidade. 
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Sala das Sessões, 

 
Senador DONIZETI NOGUEIRA 
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(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Agricultura e Reforma Agrária, cabendo à 
última decisão terminativa) 
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